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PREFEITTIRÀ X,IIIICIPAT DE ÁGUA BR,ANCA
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LEI N' 503, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS
PROFTSSTONATS DA EDITCAÇÃO DO
MUNrcÍPro DE Ácua BRANCA,/PB,
coNFoRME ESPECTFTcA r nÁ ournts
pnovmÊNcr,rs.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no uso

das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. l" - Fica concedido reajuste ao Piso Salarial do Magisterio Público do
Municipio de Água Branca./PB, no percentual de 33,24Vo, cottfo..e preconiza a
Portaria n" 06712022, do Ministério da Educação, o Art. 5o, da Lei Federal n"
11.738/2008 e em consonância com a Lei Municipal n' 014/2009, do Município
de Água Branca,/PB.

Art. 2' - Os salários básicos das classes funcionais dos servidores a que se refere
ao Artigo anterior ficam reajustados conforme ANEXO I, II e III, os quais são
partes integrantes da presente Lei.

Art. 3" - As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei
correão por conta de creditos orçamentiirios próprios, conforme disposto na Lei
Federal n'4.320/1964.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, com efeitos financeiros
retroativos à 1o dejaneiro de 2022, onde se revogam as disposições em contrário.

Agua BrancivPB ,24 de fevereíro de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA
- Prefeito Constitucional -

Ruo Sorgento Florentino Leite - Aguo Bronco - PB - CEP: 58.748-000
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ESTADO DA PAITAIBA
PREFEITIIRÀ N{LDIiCIP.AI DE ÁGUA BR.ANCA

CNPJ: 09. u i..l6lt/00()r-I2

ANEXO I

Professor do Mâsistério (MAG) Classe "4"

Água Branca./PB ,24 de feverciro de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Municipal

2.884,22 3.316,86 3 814,38 4 386,54 s.044,52

3.028,43 3.482,70 4.005,10 4.605,87 5.296,75

3. 179,86 3.65ó,83 4.20s,36 4 836,16 5.561,59

3.338,85 3.839,68 4.415,63 5.077 ,97 s.839,67

3.505,79 4.031,6ó 4.636,41 5.33 1,87 6. l3 1,65

3.681,08 4.233,24 4.868,23 5.598,46 6.438,23

3 865.13 4.444,90 5.111,64 5.878,39 6.760,14

Ruo Sorgento Florenlino Leile - Águo Bronco - PB - CEP: 58.748-000
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITIIRA MLINICIPAL DE ÁGTIA BB-ANCA

CNPJ: 09. l-l ). :168,/000f - f 2

ANEXO II

Água Branca.{PB, 24 de fevereiro de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Municipal

3.316,86 3 814,38 4.386,s4 5.044,52

3.482,70 4.005,10 4.60s,87 5.296,75

3.656,83 4.205,36 4.83ó,16 5.561,59

3.839,68 4.415,63 5.077 ,97 5 Rlq 67

4.031.66 4.636,41 5.331.87 6. 13 1.65

4.233,24 4.868,23 5.598,46 6.438,23

4.444.90 5.111,64 5.878,39 6.760,14

Ruo SorgenÍo Florentino Leite - Águo Bronco - PB - CEP:58.748-000

Professor do Magistério (MAG) Classe "B"
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT]RA IULTNICIPAL DE ÁGUA BR,ANCA

CNPJ: (x). ll5. J(jttl0(X)l-12

ANEXO III

Água Branca/PB, 24 de fevereiro de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Municipal

3.3 16,86 3 814,38 4 386,54 5.044,52

3.482,70 4.005,l0 4.ó05,87 5.296.75

3.6só,83 4 205,36 4.836,t6 5.561,59

3.839,68 4 415,63 5.077 ,97 5.839,67

4.031.6ó 4.636.41 5.331 ,87 6l3l.6s

4.233,24 4.868,23 s.598,46 6.438,23

4.444,90 5. I I 1,64 5.878,39 6 760,14

(

Ruo Sorgento Florenlino Leite - Águo Bronco - PB - CEP: 58.748-000

Suoorte Pedasóeico (SP) Classe "C"
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da Paraítra

Instituído pela Lei Municipal N." 271/2006 de 10 de abril dc 2O06
Atos dos Podercs Executivo e Legislativo

AGUA BRÂNCA _ PB. QUI\TA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

LEIS

LEI N" 503, DÊ 24 DE FEVEREIRO DE 2022

Água Bràncâ/PB, 24 de fevercio de 2022

EVERTON FIRMINO BATISTA. PREFEIÍO

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS
pRoFtsstor{Ats DA EDUcAÇÃo Do uuMclpto
DE ÁGUA BRANCa/PB, coNFoRME
ÉspÉclltca E DÁ ourRAs pRovtDÉNctAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ÁGUA BRANCA. do Esiâdo de PaÍaíba, no
uso dâs âtribuiçóes que he sào Íacultadas pelo Anigo 31, lnciso lV da Lei
OÍgànica Municipâl e legislâÉo pêninenlê. Íáz sáber que a Câmara Àrunicipal
APROVOU ê êlê SÀNCIONA â sequinle Lei:

Art. 'l'- Ficá.conc6dido roaiusts ão Piso Sahrial do MagisléÍio Públiêô do
Município dê Agua Branca/PB, no perccntuald6 33,24%, cofiÍoÍme prêconiza
a Poítaria nô 067/2022, do Ministéíio dâ Educaçáo, o 4n.5", da Lêi Federal n"
í 1-738/2008 e em consonànciã corn ã Lê| Municipal n' 014/2Om, do Municipjo
.le Águê Brancâ/PB-

\-án. ? - os salários básicos das dassês tuncionais dos seÍvidorês â que sê
rêfere ao ÂÍtigo âflteriorfcám rêâjuslâdos confôrme ANEXO I, lle lll, os quais
sáo paÍlês intêgràntês da presênte Lei.

ArL 3' - As dêspêsas dêcoírêntes com a 6xscuÉo do €stabêlecido nêslâ Lei
coíÍêão porcôntâ dê cJédiios o.çamêntários própnos conÍormê dispôsto na Lêi
Fedêral nô 4.320/1 364.

Àrt- 4'. Eslâ Lei ênlra em vigor a parliÍ dâ publicação, com eÍêitos Íinenceims
rêtroalivos à 1' dê janeiro dê 2022, ondê sê râvogãm as disposiçóes em

ANEXO II

ProrêsÊor do llagiíóÍio (xAG) clas.sc "4"

"\ B]

t l..l i 6,86 .l.E l:tJ8 ,1.386.j,í

II
-1.,íE2.70

Ilt
.i.656.8.1 4.205-1ó ;1.8.16,16 5.5ó1,59

IV 1.819,68 ,Í.,Ít5,61 5_077,91 5.8-19,ó7

.{.011,ó6 5_t31.E7 6.lll,ó5

VI .1.213:.1 ,í.868,?l 5.598,.{6 6 4.:r8.23

1.-Í:l:1,90 5.11 1,6.t 5.8r-8,19 6.760,14

5 044.52

5.296.7J

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITÔ

ANEXO I

ProfêssoÍ do Magiaté.io ( AG) Cl.§s. "A"

ANEXO t

Suportê Pêdag,8ico (SP) Classê "C"

NTVFI

cL^ssf,

Nil,EL C1 c2 C3

I l.lt6,8ó 1.814-1E -{.lEó,54 5.044.52

tl 1..{E2,?0 .1.605,87

ItI 1.656,81 .1205J6 4.816.t6 i.5ó1.59

IV 1.819,68 .{.115.61 5 011.97 5 819.67

1.031.ó6 4.616,41 5.31t.87 rt.l1I.65

\t 1-233,14 .1.868.21 5.5983ó 6,l]8_21

vu .1.4,l-l,90 5.I I l.ó,1 5.878-19

Água Brancâ/PB, 24 dê íeverc.Ío de 2022

ÊVERÍÔN FIRMINO BAT!STA - PREFEITO

LEI N' 5M, DE 2,í DE FEVEREIRO DE 2022

){

CLASS

Ê

AI A2 A] .\5

?.88.1.2? I3ló,8ó l_8t4,tE 1.t86,54 5.044,51

l_t 3.482.70 1605,87 5.?96,75

III 3.179.8ó 1.65ó,81 1.205-1ó 1.E36,t6

lv I t18,85 :r 819,68 1.;115.63 5.O71,97

1.505.79 1.01I.6ó .t 6tóél 5.311,87 6.131,65

vt
-').681.08 {.23.1.2,1 .+.868,23 5.598.46 6.43823

vtI i.865,t1 .14t4.90 5. r I I ,6-1 5.878,19

1

AUÍoRtza o MUNtcÍpto DE Ácua BRÂNca./pB
A PAGAR No ui IMo o sAúRIo,iTiNIiTo

.1.005.t0

.Í.61ó,.1i

Agua Brancá/PB, 24 dê fevercio de X2z

el z- .?' : 5_'
i ,4:n/- f'-.'.,í !r?)r

EVERTON FIRMINO BAÍISTA - PREFEIÍO

CI

4.005.10 5.296.75

6.',760,t4

Água Brancá/PB, 24 de fev€Íe.Ío de 2022.

."*tr'rt 'í-.. -t i-rii

:i 028,41 1.005,10

5.561_59

5.8:9,67

6_760.14
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Jornal Oficial
AGUA BRANCA _ PB. QUI){TA.FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

EVERTON FIRMINO BATISÍA - PREFEITO

pREFEITURA MUNlctp,rt- ot Ácul BRÀNCA - pB

.4dministração:

Evcrlon Firmino Birtistd Prcl'cito Constitucional

José Bsroaldo Gomes tlç Auüarlc Viçe-Prufeito

JOR\AL OFICI..TL
Responsátel

Assessoria de lmprcosa

DtsPôE g)BRE o REAJUSÍE Dos
BENEFíclos pacos pELo tr{sÍtTuTo DE
pREvtoÊNcta pRópRta Do MuNrclpto oE
Ácua BRA ca/PB - ÂBpREv E oÁ ourRAs
PRovtoÊNctAs.

] PREFEITO DO MUNIciPIo DE ÀGUA BRANCA, dÔ EsIâdo de Parãíba. no
\-.{so das atituições quê hê sáo íâorlládas peb Anigo 31, lnciso lV da Lei

OÍgânicâ Municipel ê lêlrshÇáo peÍtinênte. íaz s€ber que a Càmâía Municipãl
APROVOU € 6lê SINCIONA â sêgunt6 Lêr:

EVERTON FIRMINO BÂTISTÀ - PREFEITO

LÊI I'" 505, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

tut íc - Ficâ fxado. por forçâ do Aí. 30, I ê ll, dá CF/88 e Àrt. 2", dâ EC n'
41D3, o reajusto d6 10,16% (d6z intêiÍDs a d€zêsssis déciÍÍros por c6nto) â06
bmeíícios quê náo gozâm de pâridadê de rerunêrâçào concedrdos pêlo
lnstilJto c,6 Prêvidéncia Propna do Municipio dê Águâ B.ânce/Pg - ABPRÉV,
quê não tênham sido agraoadG p6la M€dade Pmviâó.ie n'1091/2021, dê 30
dê dêz€Ínb.o dB 2O21, dâ PrBsidência da R6Biblcâ Foóôretivâ do Brasil, quê
trata do SaÉno MínimoNacional6 qu6 náot6nhâm sidoobiatodB LsiMunicipal
específcâ que fxê reaiuste dr\êrso,

§ l'. Os b€oêíícjos â quê sê reíêre o êaput, com datâ dê início á panjr dê 1.
dê ianêiro de 2021, seráo rêaiustados de acordo com os peÍcêntuais indicadôs

§ 2. - Os bêítâÍícios a qu6 sê rêí016 o caput 6 a cota do 6âláíio íâmllia s€ráo
roâjuslâdos com dala ds inicio a partir dê í. d6 janoaro dâ 2022, ond6 sêráo
aplcadas as masmâs rêgres do Rôgim€ G6ral ds Providôncia Social- RGPS.
a PoÍtaria lnt€rminbt€ÍÍal MTP/ME n' 12nO22, do Mi,nislro d€ E6tãdo do
Írábelho 6 Prbúdànciâ 6 da Economra, ê d6mai6 proúm6nlo6 §upeffeniônlos,

AÉ. ? - As d6sp6sâs dscorr6nt3s com a sxêcuç€o do 63tab6lêcido n66tâ L6i
coneíão por conte dê cÍéditos orçãmentáÍios próprios.

Art. 3" . Estâ Lêi êntrâ êm vigor após sua pubÍcáçào, com êíêitos a partiÍ dê 1 "
dê janeiro de 2022, ondê sê rêvogam as disposiÉ6s em conlário.

Âguâ Brâncâ/P8, 24 de íev ercno de 2022.

2{

Municipio de Água Branca - Estado da Paraiba
Instituído pela Lei Municipal N." 27112006 de l0 dc abril de 2006

Atos dos Podercs Exccutivo e Legislativo

'IACIOI{AL 
AOS OCUPA}{TES DE CARGOS

EFEÍIvos, ÊsrÁvEE, co lasloN^Dos,
CoNTRÂTAD(§ E D^ ourRAs
PRoMoÊllclAs.

o PREFETÍo Do MUNtCiPto DE ÂGU^ BRANCA, do Estãdo de Paíatbâ, no
usô dâs atribuiçôes que hê são lecull,edes pêb Aíigo 31, lnciso lV da Lei
OÍgànica Municipale bgislaÉo pêrtinênte, íâz sâber qu. e Câmâíâ Munldpâl
ÂPROVOU e olê SÂNCIONA â seguintê Lei:

An. 10- Fica o Munidpio de Água Brâncâ/PB arnonzedo a pegarno mlnirm o
Sáládo-MíniÍho Nacionã|, no vabr de R$ 1.212,m (mil duzeotos ê dozê reeis),
como sêndo o menor súbsÍdio, v€ncimêírlo, sálário, pâgo êÍh íâvor dôs
ooJpentas dê cárgc êretiyos, êstávêis. comissiooados, contÍatados ê
oorpanles de cárg6 dê co.úa.lF do reíendo Emê.

PeaágÍío Único - A ât alzaÉo constanto no ceput s6rá lêate
indêpond€nlsmaita de r6âiust6, bmoficjendo tão som6ntê 06 cáígos quê
oslôjam p€fcab€ndo vâblÉa ebáixo do vâbr sstabsl€cido cEmo o Mínimo
Nado â1, cdrÍo.me ti.Hidâ PÍo\,Éórie n" 1091/2021. de 30 dê dezÊÍÍtb.o dê
202í, da PÍosidêncie dâ Rêfliblica Fêdêrátiva do Brasil.

\ ,r'1. 2o - As dhoosioóês dâ resênle Lêr sào êxrênsvãs nô +rê côuher. âs

-rop*wo 
*ürqri*, r,,ná.ço* e eÍÍpÍêsas públicas, êm cspêciÍco o

lnslttuto dê Prêvidéncb Pópoa do Mrríricípo d6 Ague Bíancâ/Pg - ABftev.
observada a le$shgio prEvldênc,ánâ em v,gor.

Arl. 3ô - As dêspêsas dêcorêntes Êom a êxeaução d6 eslabêlecido nesla Lci
coírE áo por conta dê úéditos orçemênláÍbs pópÍio6, conÍoÍme disposto na
Lá Fedêràl n',1.320/&{, da Prêsidência da ReFiblica F€dêrative do Brásil.

Â,t. 4'- E6ta Lêa 6Ítve 6m úgor âÉ6 €ua publicaçà, com oídt6 r6lÍoâtúo6 â
paíir d6 1" d6 iânâiÍo dê 2022, md6 s6 íôvogEm âs disposiÇõ€s êm contÍário.

y'qua BÍancâ/PB, 24 dê íevêíoiÍo de 2022.
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